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DECRETO Nº 43.707 DE 02 DE JULHO DE 2018

DESIGNA GESTORES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FMAS, 
DELEGA PODERES PARA ASSINATURAS JUNTO AS INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Vilhena, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 96, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º A designação de servidores como gestores do Fundo Municipal de Assistência Social - 
FMAS:

Presidente:  PATRICIA APARECIDA DA GLÓRIA (CPF 552.454.032-15)
Vice-Presidente: ADENIR EVA PEREIRA (CPF 986.973.660-20)
Gerente:  LUCIELI PINOW KUNEN (CPF 893.185.441-20) 
Secretário: CLOTILDE MUNIZ DE OLIVEIRA (CPF 603.885.442-87)
Gestor Financeiro: LELIO MIKI HATAKA (CPF 657.209.202-00)

Art. 2º Fica delegado o poder para assinarem, junto ao Banco do Brasil – Agência 1182-7, todas as 
contas correntes do FMAS, abertas sob CNPJ 20.964.715/0001-71, de nºs. 53.222-3, 53.786-1, 54.749-
2, 54.750-6, 54.751-4, 54.754-9, 54.756-5, 54.757-3, 54.758-1, 54.760-3, 56.854-6, 58.591-2, 59.339-7 
e 59.340-0, os seguintes membros da diretoria Patricia Aparecida da Glória, Lelio Miki Hataka e Lucieli 
Pinow Kunen.

§ 1º Serão necessárias apenas duas assinaturas para a devida efetivação das transações 
bancárias.

§ 2º As atribuições designadas às instituições bancárias estão contidas no anexo I deste Decreto.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário, seus efeitos retroagem a 2 de julho de 2018.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 4 de julho de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 43.707/2018

ANEXO I

Ítem Atribuições

1 EMITIR CHEQUES

2 ABRIR CONTAS DE DEPOSITO

3 SOLICITAR SALDOS, EXTRATOS E COMPROVANTES

4 REQUISITAR TALONARIOS DE CHEQUES

5 AUTORIZAR DEBITO EM CONTA RELATIVO A OPERACOES
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6 RETIRAR CHEQUES DEVOLVIDOS

7 ENDOSSAR CHEQUE

8 SUSTAR/CONTRA-ORDENAR CHEQUES

9 CANCELAR CHEQUES

10 BAIXAR CHEQUES

11 EFETUAR RESGATES/APLICACOES FINANCEIRAS

12 CADASTRAR, ALTERAR E DESBLOQUEAR SENHAS

13 EFETUAR PAGAMENTOS POR MEIO ELETRONICO

14 EFETUAR TRANSFERENCIAS POR MEIO ELETRONICO

15 EFETUAR MOVIMENTACAO FINANCEIRA NO RPG

16 CONSULTAR CONTAS/APLIC.PROGRAMAS REPASSE 
RECURSOS

17 LIBERAR ARQUIVOS DE PAGAMENTOS NO GER. 
FINANCEIRO

18 SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS,EXCETO INVESTIMENTO

19 SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS DE INVESTIMENTOS

20 SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS DE OPERACOES DE 
CREDITO

21 EMITIR COMPROVANTES

22 EFETUAR TRANSFERENCIA P/ MESMA TITULARIDADE

23 ENCERRAR CONTAS DE DEPOSITO

24 CONSULTAR OBRIGACOES DO DEBITO DIRETO 
AUTORIZADO

25 ATUALIZAR FATURAMENTO PELO GERENCIADOR 
FINANCEIRO

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 118/2018/SEMUS/SRP – 

ITENS  PARA  PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA  DE ME, EPP E MEI 
(ART. 47 E 48,   DA LEI 123/2006)

O Município de Vilhena, através da Controladoria de Licitações 
e de sua Pregoeira, designada por intermédio do Decreto Municipal nº 
43.574/2018, torna público  para conhecimento dos interessados que  
encontra-se instaurada a licitação,  na modalidade de Pregão Eletrônico sob 
o nº 118/2018/SEMUS/SRP,  do tipo MENOR PREÇO TOTAL POR ITEM, com 
itens para participação exclusiva  de ME, EPP e MEI (Art. 47 e 48,   da Lei 
123/2006), conforme descrito no edital e seus anexos, de conformidade com 
a Lei 10.520/2002, Decreto Municipal nº 19.053/09, subsidiariamente, com a 
Lei Federal nº 8.666/1993, Lei complementar n°123/06, Lei Complementar 
147/14 com  suas alterações e demais exigências contidas nesse Edital. 
Tendo como  requisitante  a  Secretaria Municipal de  Saúde - SEMUS.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 808/2018/SEMUS.
OBJETO: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO PARA 

CL - CONTROLADORIA DE LICITAÇÕES

FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO E GÊNEROS DE 
ALIMENTAÇÃO (GARRAFA TÉRMICA, LANCHE, MARMITA,  BISCOITO, 
EMBALAGEM DESCARTÁVEL, CORDA,  FUCINHEIRA PARA CÃES E  
BARRA DE GELO),  PARA ATENDER  A  COORD.  DA VIGILANCIA EM 
SAÚDE, HOSPITAL REGIONAL  ADAMASTOR TEIXEIRA DE OLIVEIRA E 
COORD. DA ATENÇÃO BÁSICA, ATRAVÉS DA SEMUS,  POR 12 MESES.

VALOR ESTIMADO R$ 118.896,99
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A Partir do dia 18/07/2018. 
DO ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS: A partir do dia 27/07/2018 

às 09:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 27 de   julho de 2018, 

às 09:05 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
FIM DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 27 de  julho de 2018, às  

09:10 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 27 de julho de 

2018, às 09:15 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br 
LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço 

eletrônico acima mencionado, através do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos que o 
integram,  encontram-se disponíveis para consulta e retirada no endereço 
eletrônico acima mencionado. Maiores informações e esclarecimentos  a 
respeito do certame,  poderão ser  prestados pelo Pregoeiro (a) e sua Equipe 
de Apoio, e o pedido deve ser direcionado a Controladoria de Licitações, da 
Prefeitura Municipal de Vilhena-RO,  cito a Rua Rony de Castro Pereira, 4177 
- Bairro Jardim América, (Centro Administrativo Senador Doutor Teotônio 
Vilella) – Vilhena – Rondônia, de segunda a sexta-feira, das 07:00 às 13:00 
horas. Fone/Fax: (0xx) 69-3919-7082 – e-mail: prefeituradevilhena1@hotmail.
com.

 DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão 
ser retirados, até a hora marcada para a abertura da sessão no endereço 
eletrônico acima mencionado (licitanet.com.br).

Vilhena-RO, 13 de junho  de 2018.
Loreni Grosbelli

Pregoeira
Dec. Nº 43.574/2018

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 111/2018/PMV

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 733/2018/SEMUS

Visto e analisado o Processo Administrativo nº 733/2018/SEMUS, 
cujo objetivo é a formação de registro de preço para futura aquisição de 
produtos de lavanderia (detergente líquido, aditivo alcalinizante, neutralizante 
acidulante, desinfetante, amaciante e outros), para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS no Hospital Regional Adamastor 
Teixeira de Oliveira. Devidamente homologado e em conformidade com a ata 
de sessão pública da Comissão do Pregão Eletrônico designada pelo Decreto 
nº 39.381/2017, o julgamento e adjudicação proferidos pela Comissão. 
Considerando que o presente procedimento licitatório, foi defl agrado com 
base na Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Complementar no. 123/2006 e Lei 
Federal nº 8.666/1993 e suas alterações e, considerando ainda o parecer 
da Procuradoria Geral do Município as folhas 104 e 105, autos do processo 
supracitado, HOMOLOGO, o resultado da Licitação para Registro de Preços, 
tendo como resultado a classifi cação das empresas: 

Em favor da empresa PRODULIM EIRELI - ME, CNPJ nº. 
02.360.076/0001-53 o Lotes 01, 02, 03 e 05 totalizando R$ 252.172,00 
(duzentos e cinquenta e dois mil cento e setenta e dois reais).

Em favor da empresa HIGIBEST COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI 
ME, CNPJ nº. 26.581.761/0001-78 os Lotes 04 e 06 totalizando R$ 101.892,00 
(cento e um mil oitocentos e noventa e dois reais).

Totalizando o geral adjudicado dos lotes de R$ 354.064,00 (trezentos 
e cinquenta e quatro mil e sessenta e quatro reais), conforme lavrado em ata.

Vilhena/RO, 13 de Julho de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU
Prefeito Municipal

SEMUS - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena/RO torna público à dispensa de licitação para REVISÃO PROGRAMADA MOTOCICLETA HONDA 
BIZ 110i PLACA NDO-1051, para atender as necessidades do SAAE, Processo Administrativo n° 161/2018 – SAAE, com base no Art. 24, Inc. II e XVII da Lei 
n° 8.666/93, e de acordo com Termo de Adjudicação nº 019/SAAE/2018 (Fls. 29) e Parecer Jurídico (Fls. 18), em favor da empresas: MERCANTIL CANOPUS 
COMÉRCIO DE MOTOCICLETAS LTDA no valor de R$ 70,75 (setenta reais e setenta e cinco centavos), referente ao objeto. RATIFICO a Dispensa de Licitação 
e publique-se.

Vilhena (RO), 13 de Julho de 2018.

MACIEL ALBINO WOBETO
DIRETOR GERAL DO SAAE

SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS
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MATERIAS PARA PUBLICAÇÕES
RECEBIMENTOS DE MATÉRIAS: São 
diariamente, das 07h00min às 13h00min de 2ª a 
6ª feira

OBSERVAÇÃO: as matérias encaminhadas 
para publicações deverão estar formatadas 
rigorosamente de acordo com as normativas 
expedidas pela prefeitura municipal de Vilhena, 
disponível para consulta no site “dov.vilhena.
ro.gov.br” o link “Normas de Publicação”.

DO TEXTO: A revisão de textos é de inteira 
responsabilidade do órgão/cliente emitente.

PUBLICAÇÃO A Secretaria Municipal de 
Comunicação, tem o prazo de 03 (três) dias úteis 
para publicação de qualquer matéria, a partir da 
data do seu recebimento.

RECLAMAÇÃO: Deverá ser encaminhada por 
escrito à Secretaria Municipal de Comunicação, 
no prazo máximo de (05) dias úteis, após a sua 
publicação.
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SAMIR MAHMOUD ALI
Partido: PSDB

FRANÇA SILVA 
Partido: PV

RAFAEL MAZIERO
Partido: PSDB

CELIO BATISTA
Partido: PR

RONILDO MACEDO
Partido: PV

HELENA MARIA RODRIGUES DE QUEIROZ 
(LENINHA)
Partido: PTB

VERA LUCIA BORBA JESUINO
Partido: PMDB

ROGERIO SIDINEI GOLFETTO
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CARLOS ANTONIO DE JESUS SUCHI
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Partido: PV
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Partido: PPS
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Partido: PSDB

MESA DIRETORA                           
BIÊNIO 2017/2018

Presidente:  Vereador Adilson Jose Wiebbelling de 
Oliveira

1º Vice-Presidente: Vereador Samir Mahmoud Ali

2º Vice-Presidente: Vereador Francislei Inácio da 
Silva

1º Secretário: Vereador Rafael Maziero

2º Secretário: Vereador Célio Batista
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